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Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito (16/02/2018), às 11:30 na Sala de Reuniões do 

IPRESF, à Rua Barão do Rio Branco, nº 377, no segundo piso, sala 200-A, reuniram-se os membros do Comitê de 

Investimentos: Luciane Janaína Cardoso Romão, Roberson Alberto Maciel, Maximilian Scharmitzel, Maria José Costa e 

a Sra.  Beatris Dircelha dos Santos.  Com quórum a reunião ordinária teve seus trabalhos instalados com os seguintes 

assuntos em pauta: 1) Apresentação dos Resultados de investimentos de Janeiro/18; 2) Análise e Credenciamento dos 

Fundos: a) FI CAIXA JUROS E MOEDAS MULTIMERCADO (CNPJ: 14.120.520/0001-42); e b) BB PREVIDENCIÁRIO 

MULTIMERCADO (CNPJ:10.418.362/0001-50); 3) Destinação dos recursos relativos aos repasses mensais; e 4) 

Destinação dos proventos referentes aos pagamentos de cupons de juros de títulos que compõe carteiras de fundos 

de investimentos do IPRESF.  Quanto ao item 1, apresentação dos resultados de janeiro de 2018, foram demonstradas 

as rentabilidades dos fundos de Renda Variável que receberam investimentos em janeiro, sendo que o Próprio Capital 

FIA rendeu 5,14% e o Caixa FI Ações Consumo rendeu 0,62%. O Caixa Capital Protegido, que em janeiro ainda não possuía 

operações montadas, rendeu 0,19%. No total a carteira do IPRESF rendeu em janeiro 0,95% contra 0,72% da meta 

atuarial. Quanto ao item 2, análise e credenciamento de fundos de investimentos, temos o seguinte:   O fundo “a)” FI 

Caixa Juros e Moedas Multimercados constitui um fundo de operação cambiais, que no longo prazo que tem por objetivo 

a superação do CDI. O gestor faz alocação de recursos em taxas de juros pré-fixada, no mercado de câmbio (moedas) e 

em indicadores de preços. Este fundo apresentou rentabilidades superiores ao benchmark (CDI) em 12, 24 e 36 meses. 

Tem Patrimônio Líquido de R$705,68milhões, custodiado e administrado pela Caixa Econômica Federal. O segundo 

fundo, “b)” BB Previdenciário Multimercado é um fundo com possibilidades diversas (títulos do tesouro federal, ações, 

operações compromissadas, crédito privado, opções e outros. O fundo apresentou rentabilidades superiores ao seu 

benchmark (CDI) nos 12, 24 e 36 meses. Seu Patrimônio Líquido é de R$144,2 milhões e tem administração e custódia do 

Banco do Brasil (BBDVTM). Após esclarecimentos, a decisão unânime foi pelo credenciamento dos dois fundos. Com isto, 

teríamos como resultado do processo de credenciamento a seguinte conclusão: //////////////////////////////////////// 

Fundo CNPJ Credenciado 

CAIXA JUROS E MOEDAS MULTIMERCADO 14.120.520/0001-42 SIM 

Motivo: Atende todos os critérios da Política de Investimentos e Resolução CMN 3922/2010 e 4604/2017, com o 

cenário posto, oferece condições de rentabilidade adequada à nossa meta atuarial. Tem gestor e administrador já 

credenciados (CEF). Possui Patrimônio Líquido de R$705,7milhões em janeiro. Não possui carência e prazo de resgate 

é D+0. Enquadrado na Resolução CMN 4604/2017 no Artigo 8º Inciso II, com limite de 10% do patrimônio do RPPS e 

5% do PL do Fundo. Seu benchmark é o CDI – superado nos 12, 24 e 36 meses pelo fundo. Taxa de administração de 

0,70% sem taxa de performance. 

BB PREVIDENCIÁRIO MULTIMERCADO 10.418.362/0001-50 SIM 

Motivo: Atende aos critérios da Política de Investimentos e Resolução CMN 3922/2010 e 4604/2017, oferecendo 

possibilidade de retorno acima da meta atuarial, ainda que com mais risco; sem carência. É administrado e tem gestão 

da BB DTVM, possui PL de R$144,2milhões em janeiro. Não possui carência e o resgate ocorre em D+4. 

Enquadramento: Art.8º III Resolução CMN 3922 e PL2018. Seu benchmark é o CDI, o qual o fundo superou nos 12, 24 

e 36 meses. Taxa de administração é de 0,60% e não possui taxa de performance. 
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Cabe dizer que estes fundos passaram por análise da consultoria contratada pelo IPRESF, que os recomendou à 

contratação. Ainda, na fase de análise foram verificados regulamento, lâmina ou prospecto do fundo, carteira de 

investimentos, número de cotistas e destes quantos RPPS, patrimônio e obrigações, bem como rentabilidade, volatilidade 

e performance. Estes fundos, bem como os credenciados em janeiro são resultados da busca do comitê e da equipe de 

gestão por produtos e instituições confiáveis, produtos sólidos, seguros, líquidos no mercado, que atendam à legislação 

em vigor e sejam transparentes – disponibilizem suas informações por canais oficiais em prazos adequados à prestação 

de contas com os órgãos fiscalizadores. Já em meados de 2017 vislumbrava-se a dificuldade na superação da meta 

atuarial com o advento de estabilidade econômica mínima.  Embora estejamos sofrendo com a estabilidade política, 

temos projeções econômicas confiáveis. Com o Boletim Focus apontando no fim de 2018 a redução da SELIC (6,75%), 

consequentemente do CDI, redução do IPCA (3,84%) recuperação do crescimento, empregos e produção os RPPS do 

Brasil não terão outro meio de superar suas metas atuariais senão assumindo maior volatilidade. Ainda que 

eventualmente a carteira do IPRESF possa ter algum produto com resultado mensal insatisfatório é preciso que se tenha 

o longo prazo no horizonte de trabalho. Sem isto esta parte da amortização do passivo atuarial teria de recair sobre 

outras fontes. Passando ao item 3, destinação dos recursos mensais (aporte e repasses), após consulta à SMI Consultoria 

e análises a recomendação deste comitê foi pelos investimentos abaixo relacionados:  ////////////////////////////////// 

FUNDO DE APLICAÇÃO CNPJ VALOR 

PRÓPRIO CAPITAL FIA 10.756.685/0001-54 R$100.000,00 

CAIXA AÇÕES CONSUMO 10.577.512/0001-79 R$100.000,00 

CAIXA JUROS E MOEDAS MULTIMERCADO 14.120.520/0001-42 R$440.000,00 

BB PREVIDENCIÁRIO MULTIMERCADO 10.418.362/0001-50 R$350.000,00 

Subtotal – Fundo Previdenciário  R$990.000,00 

CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS IRF-M1 (APORTE PREVIDENCIÁRIO) 10.740.670/0001-06 R$373.649,08 

Permanecerá na conta 112-5 da Caixa (disponibilidades) - R$3762,30 

TOTAL R$1.367.411,38 

(Um milhão, trezentos e sessenta e sete, quatrocentos e onze reais com trinta e oito centavos) 

Quanto ao item 4, destinação dos proventos referentes aos pagamentos de cupons de juros de títulos que compõe 

carteiras de fundos de investimentos da carteira do IPRESF, embora ainda não seja possível precisar o valor dos 

proventos, sabe-se que estarão disponíveis para investimento na próxima semana. Assim, os membros concordam na 

utilização do FUNDO CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS IRF-M1 (10.740.670/0001-06) para crédito dos valores recebidos 

na Caixa Econômica Federal; e FUNDO BB FIC PREV. TÍTULOS PÚBLICOS IRF-M1 (11.328.882/0001-35) para crédito dos 

valores recebidos no Banco do Brasil. Assim, nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu a reunião por encerrada 

às 12:15. Eu, Roberson Alberto Maciel, digitei a presente ata, que segue em três vias para providências. //////////////// 


